
 
                    LEI MUNICIPAL  Nº 2361   DE 05/10/95 
                    PROJETO DE LEI Nº  2446   
                    " DISPÖE SOBRE CONCESSÅO DE CONTRIBUIÇÄO Å         
                    ASSOCIAÇÄO ATLÉTICA PARAISENSE".                   
 
                O Povo de Säo Sebastiäo do Paraíso, através de seus           
representantes legais, decreta, e o Prefeito Municipal, sanciona a            
seguinte Lei:                                                                 
                ARTº 1º - Fica concedida, no corrente exercício, uma contri-  
buiçäo no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais) à Associaçäo Atlética Parai-  
sense.                                                                        
                PARÅGRAFO úNICO - A contribuiçäo a que se refere este artigo  
será liberada somente após o pagamento das subvençöes às entidades filantró-  
picas locais de conformidades com a Lei Municipal nº 2301 - " Que autoriza    
concessäo de subvençöes, Auxílio Financeiro e Contribuiçöes e contém outras   
providências".                                                                
                ARTº 2º - Para fazer face á despesa autorizada no art. 1º     
desta Lei, fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado a abrir, através de       
decreto, crédito adicional suplementar, cujos recursos correräo á conta de    
um daqueles mencionados no art. 43, da Lei no 4.320/64.                       
                ARTº 3º - Revogadas as disposiçöes em contrário, entrará      
esta Lei em vigor na data de sua publicaçäo.                                  
Sala das Sessöes,"Pres. Tancredo Neves", 05 de Outubro de 1995.               
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